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AS ALTAS PARTES CONTRATANTES,

RECORDANDO (…)

CONSIDERANDO, porém, que a maior participação dos Parlamentos Nacionais

nas actividades da União Europeia é essencial, particularmente assegurando o

escrutínio da acção dos Governos no Conselho e controlando a aplicação dos

princípios da subsidiariedade e proporcionalidade.

CONSIDERANDO que o aumento da participação e da influência dos

Parlamentos Nacionais na União Europeia será um meio de promover a

democracia e a responsabilidade na União e contribui para aproximar os cidadãos

da União.

DESEJANDO, [eliminar 1 palavra], incentivar (…) especial interesse e garantir a

existência entre elas de uma rede europeia com os objectivos de consulta e diálogo

conjunto com as instituições da União Europeia.

I

1. A (…) Estados-Membros após publicação.

3. Os Parlamentos Nacionais (…) Presidentes do Conselho Europeu, do Conselho, do

Parlamento Europeu (…) com os princípios de subsidiariedade e da

proporcionalidade (…).



4. Deve (…) posição comum. Durante esse período de seis semanas, não poderá ser

obtido acordo formal ou informal, preliminar ou outro, sobre a proposta.

5. As (…) Conselho, incluindo a transcrição do debate no caso de reunião pública

do Conselho, serão (…) Estados-Membros, ao mesmo tempo que são transmitidas

aos governos.

8. Os Parlamentos Nacionais e o Parlamento Europeu promoverão a cooperação

interparlamentar a nível da União Europeia.

9. Tendo como base a experiência da Conferência das Comissões de Assuntos

Europeus (COSAC) e os debates que resultaram nas Guidelines de Copenhaga, os

Parlamentos Nacionais dos Estados-Membros redenominam esta instância de

cooperação chamando-lhe Conferência Interparlamentar para os Assuntos

Europeus e promovem a constituição de uma estrutura de apoio.


